
PORTARIA N.º 239, DE 02 DE MARÇO DE 2015

Conceder  Adicional  por  Trabalho  em  Local  de  Difícil
Acesso ao servidor municipal. 

OTAVIANO OLAVO PIVETTA, Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

Considerando  o  disposto  no  artigo  66  das  Lei  Municipal  nº  1415/2008  (Estatuto  do
Magistério) a qual prevê a concessão de Adicional por Trabalho em Local de Difícil Acesso para o
professor que estiver lotado em unidade escolar de difícil acesso, 

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  Adicional  por  trabalho  em  Local  de  Difícil  Acesso  ao  servidor  (a)
DANIELE FERREIRA DE OLIVEIRA – Professor (a)  de língua Portuguesa/Inglesa -  30
Horas,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  com  percentual  de  10%(dez  por  cento),
considerando a partir de 02/03/2015.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 02 de Março de 2015.

OTAVIANO OLAVO PIVETTA
Prefeito Municipal

Elaine Benetti Lovatel
Secretária Municipal de Educação

Publique-se e Cumpra-se


